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DE 14 DE AGOSTO DE 2018.PROJETO DE LEI N'05712018

'iunic

1:idenle da q3ãr

"Dispôe sobre lnclusâo
em Comemoração ao
Estatuto da Criança e
ECA."

de Camin
Aniversário
Adolescente -

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suas atribuições legais e regimentais,

APROVA:

Art. 1'. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de

Barreiras o Dia da caminhada comemorativa da Lei N.'600/2003 que "lnstitui a

semana da Criança e do Adolescente" do dia 1'l a '18 de Agosto'

Art. 2". O trajeto da Caminhada Comemorativa do Estatuto da Criança

e do Adolescente com saída da câmara de Vereadores até a Praça castro Alves.

Art.3'. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo Municipal, no

prazo de noventa (90) dias a contar de sua publicação.

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Sala das sessões, em 14 de agosto de 201 B
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